
Convenções internacionais prevalecem no transporte
aéreo de cargas e mercadorias

O Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou que acordos internacionais, como as Convenções de Varsóvia e de
Montreal, se sobrepõem às normas nacionais em casos de extravio, dano ou atraso de cargas em voos internacionais. A
decisão, unânime, foi tomada no julgamento de um recurso extraordinário.

A decisão amplia para o transporte de cargas o entendimento que o STF
já tinha sobre o transporte de passageiros e extravios de bagagens, com a
aplicação do rito de repercussão geral (Tema 1.366). Isso significa que a
tese fixada pelo tribunal deverá ser seguida em todos os casos
semelhantes que estão em tramitação na Justiça.

As Convenções de Varsóvia e de Montreal estabelecem limites
específicos para a compensação a ser paga pelas companhias aéreas em
casos de descumprimento contratual por faltas ou avarias de carga
durante o transporte. A prevalência desses acordos sobre o Código Civil
e o Código de Defesa do Consumidor foi reconhecida pelo Supremo com
base no artigo 178 da Constituição.

Na prática, as companhias aéreas internacionais só precisarão indenizar
os prejuízos dentro dos limites estabelecidos por essas convenções
internacionais.

Caso concreto

O recurso envolve uma ação em que uma seguradora brasileira pediu que uma companhia aérea holandesa pagasse R$
13,6 mil de ressarcimento pelo extravio de uma carga transportada sob contrato com a Fundação para o Desenvolvimento
Científico em Saúde (Fiotec).

O cálculo do ressarcimento foi feito com base no valor declarado pela Fiotec. Como a carga foi extraviada pela empresa
aérea, a seguradora cobriu o prejuízo e buscou o ressarcimento com base nas regras do Código Civil, que garantem o
ressarcimento integral do dano.

Porém, por se tratar de transporte internacional, o STF decidiu que as convenções internacionais de Varsóvia e Montreal
deveriam prevalecer também em ações que tratam de indenização e ressarcimento sobre cargas e mercadorias. Em seu
voto, o ministro Luís Roberto Barroso, relator do caso, lembrou que, em 2017, o STF já havia decidido pela prevalência
dessas convenções, em um julgamento que também teve repercussão geral (Tema 210), mas limitado às relações com
passageiros e bagagens, como o atraso de voo.

A Convenção de Montreal estabelece que, em caso de extravio ou danos a cargas ou bagagens, a companhia aérea
internacional deve pagar até 17 Direitos Especiais de Saque por quilograma (DES, na sigla em inglês, instrumento
monetário internacional que segue parâmetros de cálculo específicos). Com base nesse cálculo, a companhia holandesa foi
obrigada a ressarcir a Fiotec em R$ 164,23.

A tese firmada foi a seguinte:

1) A pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mercadoria está
sujeita aos limites previstos em normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções
de Varsóvia e de Montreal;
2) É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória quando
a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa grave.

Com informações da assessoria de imprensa do STF.
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